


Situação  da Segurança Pública

e  sua  relação  com a   

Segurança  Nacional



Segurança Pública  e  Segurança Nacional

1) Crise permanente da segurança pública era conjuntural,
tornou-se estrutural e leva à descrença nas instituições;

2) Devemos reavaliar e discutir as causas da crise;

3) Consumo, tráfico ilegal de drogas e disputas de facções
criminosas estão na raiz da quase totalidade dos crimes
com violência;

4) Estado enfrenta o problema pelos mesmos caminhos,
várias vezes percorridos sem sucesso;

5) Conexões internacionais das organizações criminosas, com
vizinhos produtores de drogas e repassadores de armas,
tornam muito difícil o combate ao tráfico;

6) Grave crise estrutural coloca a segurança pública na
seara da segurança nacional.



Art 144   da   Constituição  Federal

- Dever do Estado, direito e responsabilidade de todos,

- Preservação da ordem pública e incolumidade das

pessoas e do patrimônio.

- Órgãos:

I. Polícia Federal

II. Polícia Rodoviária Federal;

III. Polícia Ferroviária Federal;

IV. Polícias Civis;

V. Polícias e Corpos de Bombeiros Militares.

Segurança  Pública



Forças  Armadas na  Segurança  Pública



Garantia da  Lei 

e  da  Ordem (GLO)

Missão das  Forças Armadas

Defesa   da   

Pátria

Garantia dos 

Poderes

Constitucionais

Ações

Subsidiárias

Forças 

de  Paz



Condicionantes   Jurídicas

Emprego  das  Forças  Armadas 

na Garantia da Lei e da Ordem 

(GLO)   

Competência   exclusiva  do 

Presidente   da   República,

após  esgotados os  

instrumentos

de   preservação   da  ordem   

pública   e  da  incolumidade  

das  pessoas  e  do  patrimônio.



Condicionantes Jurídicas

Instrumentos do Art 144/CF

esgotam-se quando o Pres Rep

ou o Governador reconhece,

formalmente, que eles estão

indisponíveis, insuficientes ou

inexistentes para desempenhar

sua missão constitucional.



Emprego  das  FA  na  GLO, deverá  ser  

episódico, em  área  previamente  definida 

e  por  tempo  limitado.

Condicionantes   Jurídicas



Também considerados como emprego na GLO:

 Eventos oficiais ou públicos, particularmente

com a participação de Chefes de Estado.

Realização de pleitos eleitorais.

Condicionantes  Jurídicas



Conjuntura   Atual



Sensação  de  Insegurança

Três grandes segmentos da atividade criminosa

- Agressões  interpessoais  e  

homicídios

Crimes  sem  objetivo  de  ganhos

- Crimes  esparsos  e  repetitivos

Grande  angústia  da  sociedade

- Crime  organizado

Verdadeira  ameaça  institucional
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Crime organizado já opera abertamente 

como grupo guerrilheiro

“Crime organizado já adquiriu status de real

ameaça à segurança nacional, não podendo mais

ser tratado como simples ações dispersas de

bandos criminosos, mas como verdadeiros

grupos guerrilheiros, que, a partir das extensas

fronteiras internacionais, já possuem, de fato, o

controle de muitas áreas dentro do país.”



Bandidos  exibem,  orgulhosa e impunemente,

suas  armas  de  guerra 



Bandidos  debocham  das  forças legais,

exibindo  suas  armas  em  plena  rua



Roubo  de  cargas,

nova  fonte  de  renda



Facções  já têm  gerentes de  roubo  de  cargas 

e  faturamento  superior  ao  do  tráfico  de  drogas



Dorrit Harazim, em “O GLOBO” de 18Mar2018

• Cinco respeitados Institutos

citam o Brasil como o país

mais violento do mundo

com 60 mil homicídios/ano.

• Isso equivale à soma das

taxas registradas na China,

Estados Unidos, Indonésia,

Japão, Europa, Austrália,

Canadá e Nova Zelândia.



• Fernando Gabeira -

O Rio dilacerado-

17Mar18

“As milícias, com o

processo de decadência

do governo, ampliaram-

se e, hoje, segundo

ouvi, já ocupam 164

comunidades e mandam

no cotidiano de dois

milhões de pessoas”

Milícias
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 Brasil- 20,4 hom / 100 mil hab;

No mundo < 10 hom / 100 mil;

 Em algumas capitais, cenário

é de guerra civil, índice maior

que 40 hom / 100 mil hab.

 Brasil arquiva, sem solução,

80% das investigações de

homicídio.

Ineficiência  da  Investigação Criminal             

e  das   Perícias  Policiais
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- Morosidade;

- Presença  deficiente;

- Excesso  de  recursos 

protelatórios.

Sistema   Judiciário

Sistema  judiciário  e  legislação   penal

que  agravam  a  impunidade



- Maioridade  penal;

- Audiência  de  custódia;

- Progressão  do  regime  da    

pena;

- Liberdade  condicional;

- Indultos.

Legislação  Penal



Objetivos

- Punir  e  desencorajar  a  criminalidade  pela   

supressão  do  direito  de  ir  e  vir ;

- Ressocializar  o  ser   humano.

Sistema   Prisional



Faltam investimentos, sobram ineficiência e

descaso do poder público;

Presídios superlotados, pouco seguros e, na

maioria dos casos, dominados por facções

do crime organizado;

Corrupção, drogas e ambiente degradante e

pernicioso fazem dos presídios verdadeiras

escolas de doutorado do crime.

Sistema   Prisional  Caótico



• Baixos  salários  nos  postos  subordinados;

• Recrutamento  deficiente;

• Regime  de  trabalho  impróprio;

• Envolvimento   com  corrupção;

• Estado  operacional sofrível;

• Equipamento  e  tecnologia  arcaicos;

• Falta  de  integração;

• Politização  da  cúpula.

Preparo  e Emprego  Ineficiente

das  Polícias  Civil  e  Militar



Monitoramento  deficiente  das  fronteiras  

brasileiras, terrestres  e  marítimas

Transforma o problema de Seg Púb em Seg Nac



FA  são  a única  presença  do Estado



Comandos  Militares  da  Amazônia  e  do  Norte



Ilícitos  Transnacionais 

- Tráfico  de  drogas  e  armas

- Contrabando   e   descaminho

- Tráfico  de  pessoas  e  animais

- Biopirataria

- Tráfico  de  madeiras  e  minérios 



Total

17.000 Km

Faixa   de  Fronteira 

Terrestre

É  possível  monitorar  a  fronteira?



• Tubarão

• Florianopólis
• Blumenau

• Rio de Janeiro
São Vicente •

Total

11.500 Km

Faixa    de   fronteira 

terrestre   amazônica



Total

3.200 km

MÉXICO

ESTADOS  UNIDOS

FRONTEIRA  

MÉXICO    

EUA



• Tubarão

• Florianopólis
• Blumenau

• Rio de Janeiro
São Vicente •

Fronteira EUA – MÉXICO
3.200 Km



Fronteira MÉXICO  - EUA





Rio Oiapoque

Brasil-Gui Fr



Pacaraima (BRA)

Sta Elena de Uairen (VEN)



Rio  Japurá

Brasil - Colômbia



Capitán Bado (Par)

Cel Sapucaia  (MS)



Ponte  da  Amizade

Brasil - Paraguai



Invasão  das  Drogas







Brasil - maior mercado de crack do mundo. 

Em 2017, 1  em  100  adultos  fumou  crack. 

Isso  representa  1   milhão   de   brasileiros. 





A  criminosa  e  lamentável  política  indigenista 

brasileira  segue  dissociada  do  processo  

histórico  de  colonização  do  País. 

Política  Indigenista



Territórios   Indígenas    

na   Faixa   de   Fronteira  

ameaçam  a  

Soberania  Nacional



Possíveis   Soluções



Garantir  a  segurança  jurídica às  forças legais

Lei 13.491, 16Out2017- Justiça Militar da União

passa a julgar os crimes dolosos contra a vida que

ocorram em operações de Garantia da Lei e da

Ordem (GLO) ou ações que envolvam a segurança de

instituição militar ou em missão de paz.



Adotar  novas  regras   de   engajamento

• Usar a força, limitada em intensidade e duração;

• Abrir fogo, sem alerta, em caso de uma ameaça

tão inesperada que qualquer retardo possa causar

morte ou ferimento de um agente da lei;

• Usar gradativamente a força, incluindo ação letal,

contra ato ou intenção hostil;

 ato hostil – ação cuja intenção é causar a morte,

dano pessoal ou destruição da propriedade;

 intenção hostil – ameaça de uso iminente da

força, demonstrada por ações que parecem ser

preparatórias de um ato hostil.

Julgamento cabe ao Cmt da cena, levando em conta

capacidade, evidência e precedente histórico.



 Preparar melhor delegados,

investigadores e peritos.

 Adquirir equipamentos de

investigação, de simples

reagentes químicos a

complexos instrumentais de

perícia de última geração.

Informatizar e prover acesso

a um banco de dados

nacional.

Acreditar   na  eficiência  da  investigação   

criminal   e  das  perícias  policiais
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Investir  e  integrar  as  informações  e           

a  inteligência das  forças  empregadas



- Buscar agilidade processual;

- Presença  efetiva em  todo  país;

- Reduzir  recursos protelatórios;

Reformar  o   Sistema   Judiciário



- Discutir  a  redução  da  maioridade  penal;

- Adotar  maior   rigor : 

 na   progressão  da  pena,

 na  liberdade  condicional,

 nos  indultos.

Mudar  a  Legislação  Penal



- Construir novos presídios

de segurança máxima;

- Melhorar a habitabilidade

dos atuais presídios;

- Combater corrupção e

privilégios;

- Não permitir ociosidade

dos reclusos;

- Construir estabelecimentos

de ressocialização.

Reformar  o  Sistema   Prisional



• Maior integração entre as polícias;

• Investir em tecnologia, logística e inteligência;

• Melhorar o preparo operacional;

• Mudar política salarial e regime de trabalho;

• Intensificar a presença maciça nas ruas.

Preparar  e  

empregar  bem  

as  Polícias  Civil  

e  Militar



Dotar as forças  legais  

de  alta  mobilidade  e  

tropas  de  elite
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• Independe de ato formal do Pres Rep e não

exige esgotamento dos órgãos de Seg Pub;

• Decisão dos Comandantes de Força;

• Atribui poder de polícia às FA;

Atuar  contra  delitos  transfronteiriços



Monitorar  as  Fronteiras  Brasileiras, 

Terrestres   e  Marítimas

• Aumentar o efetivo dos órgãos de Seg Pub ;

• Tecnologia, equipamento e inteligência.



 Forças Armadas,

Polícia Federal

Pol Rod Federal,

Receita Federal,

 Ibama,

Funai,

 Incra e

Polícias Estaduais

Estabelecer cooperação cerrada entre:



Companhia

Pelotão

Destacamento

Cmdo Fron

Cmdo Bda

Existente
Transformação
Criação

Cmdo Mil Amz

BRASÍLIA

CUSTO  ESTIMADO  

R$: 12 bilhões

Sistema   Integrado   de 

Monitoramento   da   Fronteira







Mudar  radicalmente  a  atual  sistemática  de  

demarcação   das  terras indígenas

Reformular a 

política  

indigenista



• Segurança  pública  eficiente  exige:

 Presença  ostensiva  e  continuada;

 Inteligência  integrada  e  eficiente;

 Equipamento  moderno  e  compatível;

 Uso  intensivo  de  tecnologia;

 Repressão  enérgica  à  criminalidade;

 Ações  sociais  dos órgãos públicos;

 Justiça  ágil  e  enérgica;

 Sistema  penitenciário  . 

Conclusão







Reformular papel

da  FUNAI, ONG  e CIMI



Tratar da  questão indígena

sem conotação ideológica



Monitorar  as  Fronteiras  Brasileiras, 

Terrestres   e  Marítimas

Transforma o problema de Seg Púb em Seg Nac



Ilícitos  Transnacionais 

- Tráfico  de  drogas  e  armas

- Contrabando   e   descaminho

- Tráfico  de  pessoas  e  animais

- Biopirataria

- Tráfico  de  madeiras  e  minérios 



FA  são a única presença do Estado





Tabatinga (Bra)

Letícia (Col)



Capitán Bado (Par)

Cel Sapucaia  (MS)



Santana  do  Livramento (RS)

Rivera (Uru)



Ponte  da  Amizade

Brasil - Paraguai



Represa  de  Itaipu







Plnj 

Familiar

COAF

SEGURANÇA 

PÚBLICA

Operações

Ascenção
Social

Combate à 
lavagem de

dinheiro

Sistema
Prisional

Serviço de
Inteligência

Justiça
ágil

DIAGRAMA  ISHIKAWA
(CAUSA  E  EFEITO)

Estado

FA

Pol EstPF

Pol Civil Contra-
bando

Tráfico

AÇÕES  REPRESSIVAS

AÇÕES  PREVENTIVAS

Legislação
de apoio

Combate
a  ilícitos

transnacionais

Rec Fed

PF

ABIN Min Pub

Integrado

BC



- Constituição   Federal   de   1988

- LC Nr 97 de Jun 99 ( alterada pela LC Nr 

117/2004 ) 

- Decreto Nr 3.897 de Ago 01 - Diretrizes para o 

emprego das FA na GLO 

LEGISLAÇÃO  BÁSICA  DE  GLO


